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 EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 
__________________________________________________________________________ 

 
A EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC, empresa pública na forma de 
sociedade anônima, doravante denominada EPC, com endereço também na Avenida Chesf, nº 451, 
Distrito Industrial, CEP. 58.082-010, na cidade de João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ nº 
09.366.790/0001-06, por meio do PREGOEIRO e membros da equipe de apoio, designados pela 
Diretora Presidente da empresa através da PORTARIA Nº 013/2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado do dia 02 de março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará a 
seguinte licitação: 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29.204.000164.2023 

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico nº 007/2023 
ORÇAMENTO ESTIMADO: Sigiloso 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
LOTE: 04 
MODO DE DISPUTA:  Aberto 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  • CONCORRÊNCIA: AMPLA CONCORRÊNCIA        
                                                                  • CONSÓRCIO: VEDADA A PARTICIPAÇÃO  
 
REGÊNCIA:   -Lei Federal nº 13.303, de 30/06/2016;   
                         -Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Empresa Paraibana         

de Comunicação-EPC-RILCC de 02/01/2020;   
                        - Lei Federal nº 10.520/2002, quanto às regras de procedimento no que couber;  
                         -Decreto Estadual 24.649 de 02 de dezembro de 2003; (dispõe sobre o pregão, a que se 

refere a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e determina outras providências.);   
                         -Decreto Federal nº 10.024/19; à Lei Estadual 9.697 de 04/05/2012, (CAFIL)  
                        - Lei Estadual nº 8.124/2006 alterada pela Lei nº 10.272 de 09/04/2014(que veda o 

nepotismo);   
                         -Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da   

Empresa de Pequeno Porte e posteriores alterações;  
                         -Lei Federal nº 12.846 de 1 de agosto de 2013 (dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências);  

                       -Lei Estadual nº 9.335/11 e Lei nº 10.128/2013 (EMPREENDER; e 
                        -Demais disposições legais e regulamentares correlatas. 
 
ABERTURA: A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital. 
Data: 06/07/2023 
Local: Endereço Eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 
Envio das Propostas de Preços: A partir da divulgação do Edital até às 09:00hs (horário de Brasília) 
do dia 06/07/2023.  
Início da Sessão Pública: 06/07/2023, às 10h00 (horário de Brasília)  
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido.  
Para todas as referências de tempo contidas neste Edital será observado o horário de Brasília– DF 
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1. DO OBJETO  
1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tem por objeto a aquisição de Notebooks, 
Computadores, Switch, Acess Point, conforme especificações no Termo de Referência-Anexo VI).  
 
2. DA FONTE DE RECURSOS 
2.1. Os recursos financeiros necessários aos pagamentos da execução do objeto deste certame estão 
devidamente equacionados e assegurados especificamente no orçamento da EPC, na seguinte 
classificação orçamentária: 
RO: 225 
Fonte Recurso: 501 
Cód. de despesa/ Programa: 29204.24.126.5046.4219 
Elemento de Despesa: 449052 
 
3. EXAME E/OU OBTENÇÃO DO EDITAL 
3.1. Este Edital, com seus elementos constitutivos, será fornecido exclusivamente através de download, 
no endereços eletrônicos www.licitacoes-e.com.br, www.epc.pb.gov.br e 
www.centraldecompras.pb.gov.br. 
3.2. Informações sobre o edital podem ser obtidas nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 08h30min às 11h30min e das 13h30min às 15h30min (horário local), a partir da data da sua 
emissão, na sede da EPC, situada no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
 
4. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  
4.1. O licitante é responsável pela verificação e identificação de todos os documentos que integram este 
Edital;   
4.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital conforme 
tabela a seguir, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço eletrônico indicado no 
edital, informando o número da licitação: 
 

PROVIDÊNCIAS PRAZO DATA DE 
ABERTURA 

DATA LIMITE 

Impugnação do Edital 05(cinco) dias uteis 
anteriores à data da 
abertura  

06/07/2023 29/06/2023 

Esclarecimentos 05(cinco) dias uteis 
anteriores à data da 
abertura 

06/07/2023 29/06/2023 

 
4.3. Caberá ao PREGOEIRO, auxiliado pela Assessoria Jurídica, decidir sobre pedidos de 
impugnações e esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de recebimento da 
petição;  
4.4.  Acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, caso 
a resposta afete a formulação da proposta. Do contrário, permanecerá a mesma data;  
4.5. Os esclarecimentos prestados a qualquer dos licitantes pelo PREGOEIRO serão disponibilizados 
aos demais licitantes, em meio eletrônico e via Sistema, através do endereço eletrônico indicado neste 
Edital, ficando os licitantes responsáveis por acompanhar as informações prestadas;  
4.6. A não apresentação de solicitação de esclarecimentos implicará na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, pressupondo-se que os documentos fornecidos são suficientemente claros e precisos para 
permitir a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação, não cabendo, em nenhuma 
hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com base em alegações de imperfeições, omissões 
ou falhas nos referidos elementos; 
4.7. No caso de eventual divergência entre o presente Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições 
do Edital; e 

E
P

C
P

R
C

20
23

00
16

4V
02

Assinado com senha por [EPC76218] [SENHA] GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO MACHADO em
07/06/2023 - 16:33hs.
Documento Nº: 2516142.22004871-14 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2516142.22004871-14

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

244

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

                                                                                                                       

3    
 

 

4.8. Quaisquer esclarecimentos ou informações prestadas verbalmente não serão considerados como 
argumento para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte dos licitantes. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico quaisquer licitantes que: 
5.1.1. Desempenham atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão; 
5.1.2. Atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação. 
5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
5.2.1. Que estejam com falência declarada, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
5.2.2. Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a EPC, ou que tenham sido 
declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como tenham sido 
descredenciadas do SICAF; 
5.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, 
qualquer que seja sua forma de constituição; 
5.2.4. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
5.2.5. Empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública; e 
5.2.6. É vedada a participação de empresas que apresentem as situações constantes no artigo 38 da Lei 
Federal nº 13.303/16. 
5.3. Para a participação no Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório; 
5.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital. 
5.4. Não serão levadas em consideração quaisquer declarações, reclamações ou impugnações feitas 
posteriormente à lavratura das atas. 
 
6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
6.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que desempenhará as atribuições estabelecidas no art. 26 
do RILCC, destacando-se a faculdade do Pregoeiro, em qualquer fase do certame, promover as 
diligências que entender necessárias, adotando medidas de saneamento destinadas a esclarecer 
informações, corrigir impropriedades meramente formais na proposta, documentação de habilitação ou 
complementar a instrução do processo. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País; 
7.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante; 
7.3. O credenciamento do licitante e de seu representante, junto ao sistema eletrônico, implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; e 
7.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA  
8.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, proposta de preços com os respectivos anexos, se for o caso, formulada 
de acordo com o Termo de Referência (Anexo VI), e as especificações detalhadas do objeto, de forma 
clara, completa e minuciosa, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por 
meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.; 
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8.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada; 
8.1.2. A partir das 10h00 (horário de Brasília), terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 
007/2023 com a divulgação dos valores ofertados pelos licitantes do certame, que deverão estar em 
perfeita consonância com as exigências do presente Edital e seus Anexos. 
8.2. Para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório; 
8.3. A proposta de preço deverá ser registrada no Sistema Eletrônico, de acordo com as seguintes regras: 
8.3.1. Os preços serão registrados pelo menor preço por Lote/itens para o qual deseja enviar proposta, 
indicando sua quantidade, conforme Termo de Referência (Anexo VI). 
8.3.2. Tanto na fase de proposta quanto na fase de lances, somente o valor proposto será utilizado pelo 
Sistema Eletrônico para efeito de julgamento. 
8.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação;
8.5. Fica vedado a Licitante qualquer tipo de identificação quando do registro de sua proposta de 
preços, sob pena de desclassificação do certame pelo Pregoeiro.  
8.6. Caracteriza-se identificação qualquer informação que leve a Comissão Permanente de 
Licitação ou o Pregoeiro a ter conhecimento, direta ou indiretamente, do nome da pessoa jurídica, 
razão social, CPF, CNPJ, ou quaisquer outros dados, esta exigência visa proteger o sigilo da 
identificação do concorrente aos demais participantes do Processo. 
8.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances (inciso III, art. 19 do Decreto 
Federal nº 10.024/19); 
8.8. O licitante será incumbido de acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inciso IV, do art. 
19, do Decreto Federal nº 10.024/19); 
8.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
8.10. Por ocasião do envio da proposta, o licitante enquadrado como microempresa - ME ou empresa de 
pequeno porte - EPP deverá declarar, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º, 
da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida lei;  
8.11 Os preços propostos deverão ser informados considerando todos os custos, impostos, fretes, seguros 
e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto licitado; 
 
9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1. As propostas de preços serão PREENCHIDAS exclusivamente por meio eletrônico, via Internet, 
devendo estar acompanhadas das seguintes informações, a serem inseridas no sistema eletrônico:  
9.1.1. Declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ver ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP), se for o caso. A ausência desta 
declaração implicará pena de preclusão do direito de preferência de contratação.  
9.1.2. Prazo de entrega;  
9.1.3. Detalhamento das especificações do serviço a ser prestado; e  
9.1.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
9.2. A proposta de preços deverá SER PREENCHIDA NO sistema, sem identificação, com as 
seguintes exigências:  
a) Valor unitário ou total do item, apresentados obrigatoriamente em REAIS (R$) e com duas 
casas decimais;  
b) Marca;  
c) Fabricante; e 
d) Demais descrições complementares exigidas no Anexo VI - Termo de Referência em anexo.  
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9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o CONTRATADO;  
9.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens;  
9.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto; e  
9.6. O licitante deverá responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES   
10.1. Limite de Acolhimento de Proposta e Abertura das Propostas: 
A partir das 09h00 e as 10h00 do dia 20/06/2023, respectivamente, terá início à sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2023, com a divulgação dos valores das propostas de preços 
recebidas e início da etapa de lances, não havendo neste momento a identificação dos participantes, o 
que só ocorrerá após o encerramento desta etapa, conforme as regras estabelecidas neste edital e de 
acordo com as normas vigentes. 
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
10.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.  
10.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.  
10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.  
10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  
10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor. 
10.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote/item. 
10.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura da 
sessão, conforme previsto no item 10.1, e as regras estabelecidas neste Edital.  
10.7.   O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  
10.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00% (um 
por cento).  
10.9. Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta eletrônica para efeito 
da classificação final.  
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
10.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes poderão acompanhar, em tempo real, todas 
as mensagens trocadas no “chat” do sistema, conhecer o valor e horário do menor lance registrado, não 
sendo identificado o licitante detentor do lance.  
10.12. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, 
sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
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10.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
10.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários.  
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.  
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
11.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS LANCES   
11.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO (por Lote/Itens).  
11.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance vencedor, para que possa ser 
obtida melhor proposta, ou decidir sobre sua aceitabilidade.  
11.3. Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte estejam 
empatadas ou dentro dos limites estabelecidos no Art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123/2006, será 
assegurada preferência de contratação.  
11.3.1. Esgotada a possibilidade da apresentação de lance mais vantajoso e constatado o empate ficto 
de preços da proposta vencedora com a microempresa ou empresas de pequeno porte, o Pregoeiro 
enviará aviso aos licitantes, por meio do chat de mensagens, para proceder ao desempate observando os 
seguintes procedimentos:  
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que será adjudicado 
em seu favor o objeto deste Pregão;  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 
anterior, serão convocados os licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
parágrafo § 2º, art. 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no parágrafo § 2º, arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta;  
d) A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
e) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
f) na hipótese de envio de nova proposta sem convocação do licitante pelo PREGOEIRO, esta não será 
acolhida, ficando a autora sujeita às penalidades previstas no Edital; 
 g) na hipótese da não contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme previstos 
no item 11.3.1, o objeto será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, 
desde que atendidas as exigências de habilitação;  
h) o disposto no art. 45 da Lei complementar 123/2006 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
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11.4. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
11.4.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
11.4.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 05 (cinco) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
11.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
11.6.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
11.7. Caso não haja lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor 
estimado da contratação.  
11.8. Havendo apenas uma oferta, essa poderá ser aceita, desde que atenda a todos os termos do Edital 
e seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação.  
11.9. Se as propostas ou os lances de menor valor não forem aceitáveis, ou se o(s) licitante(s) desatender 
(em) às exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda este Edital.  
11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao valor 
estimado fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
11.10.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
11.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
11.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  
11.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da convocação, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
11.13.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
11.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
12.  HABILITAÇÃO   
12.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros e Certificado:  
12.1.1. SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;  
12.1.2. CAFIL/PB - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual;  
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12.1.3. CEIS -Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
12.1.4.  CECH - Certificado Estadual de Cadastramento e Habilitação emitido pela GOCAF – Gerência 
Operacional de Cadastro de Fornecedores, da Secretaria da Administração do Estado da Paraíba, poderá 
ser apresentado pela Licitante, com a validade em vigor e compatível com o objeto do presente certame, 
como substitutivo dos documentos exigidos nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.4 (exceto a CNDT). 
12.1.5. Na hipótese de algum documento que já conste do CECH estar com o seu prazo de validade 
vencido, a Licitante deverá incluir no envelope da documentação de habilitação, documento válido que 
comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto 
quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.1.6. A consulta aos cadastros e certificado será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; e 
12.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição de 
participação.  
12.1.8. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em 
relação aos documentos de habilitação solicitados nesse Edital.  
12.1.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 
12.1.10. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, ou 
na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no 
prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o art. 43, § 1º da LC nº 147, de 2014; e 
12.1.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada.  
12.1.12. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 
– SICAF além do nível de credenciamento necessário, deverão apresentar a seguinte documentação 
destinada a verificar a capacidade jurídica do licitante de adquirir direitos e obrigações:  
12.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  
12.2.1. Registro na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante, no caso de empresário;  
12.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e respectivas alterações se houver, 
devidamente (s) registrado(s) na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante, em se tratando de 
sociedades empresárias. No caso de sociedades por ações e demais sociedades empresárias que elejam 
seus administradores em atos apartados, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembleia 
em que se deu a eleição, devidamente registrada na Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante;  
12.2.3. Inscrição do ato constitutivo no registro competente, no caso de sociedades não empresárias, 
acompanhado de prova de investidura ou nomeação da diretoria em exercício;  
12.2.4. As provas de que tratam os subitens 12.2.1 e 12.2.2 poderão ser feitas mediante apresentação de 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial. No caso de sociedades não empresárias, por 
certidão em breve relato, expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas;  
12.2.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, deverá ser apresentado 
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente. 
12.3. REGULARIDADE FISCAL  
12.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.3.2.. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
12.3.3. Prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 
12.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
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12.3.5. Prova de regularidade com os débitos trabalhistas mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
12.3.6. Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Estado da Paraíba, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
12.3.7. Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Município no qual esteja situada; 
12.3.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
12.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da EPC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e  
12.3.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 82 a 84 da Lei nº 
13.303/16, sendo facultado à EPC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação 
12.4 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
12.4.1. Comprovação de fornecimento do produto compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, em nome da empresa licitante; 
12.4.2. Para comprovação da veracidade das informações apresentadas, fica reservada à EPC a 
promoção de diligências necessárias, nos termos do Art. 26, parágrafo único do RILCC. Assim, a 
veracidade das informações prestadas e dos documentos apresentados pela Licitante serão de sua 
responsabilidade, sujeitando-se a Licitante às sanções previstas na legislação civil e penal. Os 
esclarecimentos e as informações prestadas por quaisquer das partes, serão sempre por escrito; e estarão, 
a qualquer tempo, com vistas franqueadas no Processo da Licitação. 
12.4.3.O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 
 Identificação da pessoa jurídica emitente; 
 Nome e cargo do signatário; 
 Endereço completo do emitente; 
 Objeto contratual; 
 Outras informações técnicas necessárias e suficientes para a avaliação das experiências referenciadas 
pelo Pregoeiro. 
12.4.4. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial. 
12.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
12.5.1. Certidão Negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo Cartório distribuidor da 
sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta expedida 
há no máximo 90 (noventa) dias antes da data de apresentação das Propostas e dos Documentos de 
Habilitação; 
12.5.2. Licitante em recuperação judicial ou extrajudicial pode participar da licitação, desde que atenda 
às condições para comprovação da capacidade econômica e financeira previstas no edital além da 
verificação de que o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor e 
sendo cumprido, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 
12.5.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira do licitante, conforme disposto 
no Anexo I – “Qualificação Econômico-Financeira”, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados pelo IGPM, “pro rata temporis”, quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta apresentados na forma a seguir, conforme 
o caso:  
a) Sociedades Empresárias: Acompanhado de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, autenticado pela Junta Comercial do domicílio ou sede do licitante.  
b) Sociedade por Ações: Publicação no Diário Oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a sede do licitante, e em jornal de grande circulação, editado na 
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localidade em que está situada a sede do licitante, conforme o caput do art. 289 e o parágrafo 5° da Lei 
n° 6.404/76 e comprovação de autenticação pelo Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou sede 
do licitante;  
c) Sociedades Simples: Acompanhado de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro 
Diário, registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.  
12.5.4. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
12.5.5. As empresas que se utilizam do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, deverão 
comprovar a Escrituração Contábil Digital – ECD por meio de recibo de entrega junto a Receita Federal, 
igualmente, deverão apresentar o Balanço Patrimonial do último exercício social exigível; 
12.5.6. É permitido a Licitante apresentar balanço intermediário, assinado por contador e arquivado nos 
órgãos competentes. Nesses casos, a Licitante deve comprovar os contratos, recebimentos e as operações 
que alteraram sua condição econômica e financeira; 
12.5.7. Licitante constituído no exercício em que se realiza a licitação deve apresentar balanço de 
abertura ou documento equivalente, devidamente assinado por contador e arquivado no órgão 
competente; 
12.5.8. As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de final 
de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e 
patrimônio líquido relativos ao período de sua existência, obedecidos os aspectos legais e formais de 
sua elaboração;  
12.5.9. Compreende-se como Demonstrações Contábeis exigíveis, no mínimo, os seguintes documentos: 
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício. Em sendo companhia aberta, inclui-se 
a Demonstração do Valor Adicionado.  
Observação: Conforme o § 6º do artigo 176 da Lei 6.404/76, a companhia fechada com patrimônio 
líquido, na data do balanço, inferior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) não será obrigada à 
elaboração e publicação da demonstração dos fluxos de caixa (Redação dada pela Lei nº 11.638, de 
2007).  
12.5.10. O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis para fins de 
cumprimento do art. 58, III, da Lei 13.303/16 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, 
até o quarto mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril). Desse modo, ocorrendo a sessão 
de abertura de propostas em data posterior a este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação 
econômico-financeira, a apresentação dos documentos contábeis referentes ao exercício imediatamente 
anterior, mesmo para as empresas obrigadas a adotar o SPED.  
12.5.11. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);  
12.5.12.A análise da situação financeira da Licitante será avaliada pelo(s) Índice (s) de: Solvência Geral 
(SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da 
aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante. 
12.5.13. O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice deverá 
comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
12.5.14. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço patrimonial 
e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei  
12.6. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR  
12.6.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, em atendimento ao disposto no Inciso XXXIII do 
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Art. 7° da Constituição Federal. Esta “Declaração Sobre Uso de Mão de Obra Infantil” (ver modelo no 
Anexo II) deverá estar contida no envelope de habilitação.  
12.7.  DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO   
12.7.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), 
concomitantemente com o envio da proposta de preços, no sistema eletrônico. Posteriormente, os 
documentos serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 
tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico;  
12.7.2. Documentos obtidos por meio de acesso à Internet poderão ser apresentados em impressos, 
devendo o PREGOEIRO verificar sua autenticidade e validade na página da website do órgão emissor. 
Ocorrendo discrepância entre a consulta efetuada e os documentos apresentados, prevalecerá a consulta.  
12.7.3. O licitante é responsável pelas informações prestadas, sendo motivo de inabilitação a constatação 
de informações falsas ou que não reflitam a realidade dos fatos e, ainda, quando o PREGOEIRO venha 
a tomar conhecimento de fato anterior ou posterior à abertura deste Pregão Eletrônico que desabone a 
idoneidade do licitante, ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital;  
12.7.4. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira 
corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente 
o prazo de validade, fica estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua expedição, 
ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ou 
inferior, mediante juntada de norma legal pertinente;  
12.7.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos documentos e 
propostas enviados por fax ou correio eletrônico;   
12.7.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
12.7.7. São de caráter eliminatório o não atendimento das condições de habilitação solicitadas neste item 
12 e seus subitens. Ocorrido o não atendimento das condições de habilitação, será retomada a sessão e 
consultadas as demais Licitantes, uma a uma, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de 
suas respectivas ofertas, sem prejuízo da negociação levada a efeito pelo Pregoeiro, observado que este 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto, valor e a efetividade da proposta, até que se encontre uma 
proposta que atenda integralmente o Edital; 
12.7.8. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; e 
12.7.9. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 
e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema: 
13.1.1. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 
13.1.2. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
13.1.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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13.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses; 
13.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
13.4. No caso de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá:  
13.4.1. Rever sua decisão fundamentadamente;  
13.4.2. Prestar informações e submeter o assunto à decisão da autoridade superior, que poderá dar ou 
negar provimento ao recurso.  
13.4.3.O acolhimento do recurso, quando for o caso, invalida apenas os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
13.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor 
e a homologação da licitação.  
13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
  
14.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Não havendo intenção de interposição de recursos, o objeto do certame será desde logo adjudicado 
à licitante vencedora, pelo Pregoeiro; 
14.2. Havendo recursos, a adjudicação do objeto do certame será realizada após a decisão daqueles, pela 
autoridade superior da EPC; 
14.3. Após a adjudicação, sendo constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente da EPC homologará a licitação, e formalizará a contratação. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS LICITANTES  
O licitante é responsável:  
15.1. Pelo credenciamento junto ao órgão provedor do sistema por intermédio do site, www.licitacoes-
e.com.br. 
15.2. Pelo acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;  
15.3. Pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação;  
15.4. Pela manutenção do compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições estabelecidas 
no prazo de validade da proposta, caso vencedor da licitação;  
15.5. Pelo cumprimento dos prazos e demais exigências deste Edital;  
15.6.  Pela leitura de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, inclusive, da minuta 
do contrato a ser assinada, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento;  
15.7. Pela não utilização ou divulgação de quaisquer informações sigilosas às quais tenha acesso em 
virtude deste Pregão.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1. Fica assegurado à autoridade competente da EPC o direito de, no interesse da Administração 
Pública, tomar as seguintes providências:  
a) Revogar esta Licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, total ou 
parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito, devidamente 
fundamentado;  
b) Alterar as condições deste Edital, devendo, se estas afetarem a formulação da Proposta, proceder à 
nova divulgação, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido para apresentação das propostas; ou,  
c) Adiar justificadamente, a data de abertura do certame, promovendo, em consequência, a divulgação 
da nova data.  
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16.2. Simples omissões puramente formais, sanáveis ou desprezíveis observadas na documentação ou 
nas propostas poderão ser relevadas, desde que não contrariem a legislação vigente, não comprometam 
a lisura da Licitação, e que não causem prejuízos à EPC e aos licitantes, a juízo do PREGOEIRO.  
16.3. O PREGOEIRO ou Autoridade Superior poderá, em qualquer fase desta Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentação ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
16.4. A EPC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte do 
licitante contratado.  
16.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de entrega dos 
documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na 
revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso.  
16.6. Durante a vigência do Contrato, caso a EPC venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá 
informar à CONTRATADA, para que a mesma possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes 
à isenção.  
16.7. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. Na hipótese de se constatar a imprecisão ou 
falsidade das informações e/ou dos documentos apresentados pelo licitante, poderá a EPC, a qualquer 
tempo, desclassificá-lo ou rescindir o Contrato subscrito.  
16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início, e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário.  
16.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos acima referidos em dia de expediente normal na EPC.  
16.9.   Os casos omissos serão resolvidos pelo PREGOEIRO.  
16.10. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 
do Contrato, independentemente de sua transcrição.  
16.11. Fica vedado ao licitante o uso de LOGO, SÍMBOLO ou qualquer outro tipo de SINAL ou 
MARCA de propriedade da EPC, em seus documentos de habilitação, nas suas propostas e em qualquer 
tipo de documentação técnica ou de preço. A infringência a esta determinação sujeitará o licitante às 
sanções impostas pela Lei 9.279 de 14.05.1996 (Lei de Propriedade Industrial).  
16.12. Por ocasião do pagamento, e de acordo com os termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 
10.128/2013, será retido 1,6% (um vírgula seis por cento) das empresas de médio porte ou superior e 
1% (um por cento) das empresas de pequeno porte, em favor do Fundo Estadual de Apoio ao 
Empreendedorismo – Fundo Empreender PB, do Governo do Estado da Paraíba, incidente sobre o valor 
constante da nota fiscal, fatura ou recibo emitido pelo licitante CONTRATADO.  
 
17.  ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  
17.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado o contrato ou 
emitido instrumento equivalente 
17.2. A EPC convocará o licitante vencedor conforme estabelecido no Artigo 75 da Lei 13.303/16 para 
assinar o contrato ou instrumento equivalente num prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a partir do 
recebimento da referida convocação e limitado a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das 
propostas, salvo eventual prorrogação da validade da proposta ou da convocação, ajustada com o 
licitante sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das demais cominações legais.  
17.2.1.  Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o licitante vencedor ficará responsável 
pela substituição dos documentos citados nos subitens 12.3.3, 12.3.4 e 12.5.1 do presente Edital, caso a 
validade de qualquer um destes documentos tenha expirado.  
17.3. A não assinatura do contrato ou instrumento equivalente por desistência do licitante vencedor ou 
por motivo a ele atribuível, importará na aplicação de sanções, tanto no âmbito da EPC, como as legais 
cabíveis.  
17.3.1. Presume-se a desistência do licitante de celebrar o contrato ou instrumento equivalente quando, 
esgotado o prazo estipulado no item 17.2, não tenha ocorrido a aposição de assinaturas de seus 
representantes legais, servindo tal desistência como justificativa suficiente para o cancelamento da 
adjudicação.  
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17.4. O licitante em vias de ser julgado vencedor ou já vencedor do presente certame licitatório, ou já 
convidado a assinar o contrato ou instrumento equivalente com a EPC, perderá sua condição para assinar 
o aludido Contrato caso seja declarado devedor com o INSS ou o FGTS. Neste caso, a EPC poderá 
revogar este Edital ou chamar o licitante imediatamente melhor classificado, com ele celebrando o 
contrato ou instrumento equivalente, desde que aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante 
vencedor.  
17.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o licitante vencedor deverá confirmar, ou 
se for o caso, informar novamente o n.º da conta do Banco, onde serão depositados os pagamentos 
referentes ao aludido Contrato.  
 
18.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
18.1.  Conforme Item 11 do Termo de Referência Anexo VI do presente Edital.  
 
19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
19.1. Conforme cláusula quinta da Minuta de Contrato Anexo IX do presente Edital. 
   
20. ANEXOS AO EDITAL  
20.1. Os documentos relacionados a seguir são parte integrante deste Edital, como Anexos:  
ANEXO I       - MODELO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO;  
ANEXO II     - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO DE OBRA INFANTIL; 
ANEXO III   - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

E    IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO;  
ANEXO IV -DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA; 
ANEXO V     - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP;  
ANEXO VI   – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO VII   -MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  
ANEXO VIII- PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS; E 
ANEXO IX    - MINUTA DE CONTRATO. 
 
 
 

João Pessoa/PB, 07 de junho de 2023. 
 
 
 

GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO MACHADO 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

MODELO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

  
A comprovação da boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada pela obtenção de 
Índices de Liquidez Geral (LG) igual ou superior a 1,00; Liquidez Corrente (LC) igual ou superior a 
1,00, e Solvência Geral igual ou superior a 1,00, extraídos do balanço patrimonial apresentado, 
calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura 
e a indicação do seu nome e do número do registro no Conselho Regional de Contabilidade, através das 
seguintes fórmulas:  
 
 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = ------------------------------------------------------------ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
 

 
                                             Ativo Circulante 
                              LC =.    ------------------------- 
                                             Passivo Circulante 
 

 
 
                                                           Ativo Total 
                              SG =     ----------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 
 

  
Local e Data: _____________________________________  
 
Assinatura do Responsável pela Contabilidade:___________________________________  
 
Nº do CRC: ______________  
 
Justificativa para abordagem dos índices de liquidez:  
Os índices de liquidez são medidas de avaliação e acompanhamento da capacidade econômico-
financeira de uma empresa, buscando a satisfação dos compromissos firmados por ela junto a terceiros. 
Esta avaliação é feita por meio de um comparativo direto entre os direitos – leia-se disponibilidades de 
caixa e créditos realizáveis, ante suas obrigações no que tange desde o pagamento de fornecedores e de 
salários aos funcionários, passando pelo recolhimento dos impostos e encargos sociais oriundos da 
atividade corrente do negócio, até a distribuição de dividendos aos seus sócios ou acionistas.  
Justifica-se a abordagem destes índices neste edital à luz da legislação contábil vigente no Brasil, bem 
como as melhores práticas gestão administrativa. Pois são observados alguns aspectos financeiros, a 
saber: 
 
I. Índice de Liquidez Geral (LG): Este índice é utilizado para uma avaliação da capacidade de 
pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um horizonte compreendido entre o curto e 
longo prazos, através dos recursos não caracterizados como ativos permanentes. Leia-se: Curto Prazo 
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como sendo o período compreendido dentro do exercício fiscal em curso; Longo Prazo como sendo o 
período que transcende o exercício fiscal corrente. Sendo assim, pode-se de estabelecer que na Liquidez 
Geral (LG) o fator ≥1 é interpretado como o início do índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem 
bens e direitos no ativo circulante e realizável a longo prazo que corresponde a 01 (uma) vez o valor de 
suas dívidas e obrigações, podendo saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo Permanente 
ou ainda sem que seja necessária a alienação de bens de uso na sua atividade.  
 
II. Índice de Liquidez Corrente (LC): Sendo um dos índices mais amplamente utilizados na avaliação 
e análise de balanços, pode-se se dizer que este pode indicar a saúde financeira de uma empresa, pois 
indica quanto esta poderá dispor em recursos de curto prazo, a exemplo do caixa e aplicações financeiras 
e ainda os recebíveis de terceiros, utilizando-os para honrar os compromissos também de curto prazo, a 
exemplo de fornecedores, empréstimos e financiamentos de curto prazo, salários entre outros 
configurados como sendo Passivo Circulante. Sendo assim, pode-se de estabelecer que na Liquidez 
Corrente (LC) o fator ≥1 é interpretado como o início do índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem 
bens e direitos no ativo circulante que corresponde a 01 (uma) vez o valor de suas dívidas e obrigações, 
podendo saldá-las sem que seja preciso recorrer aos bens do Ativo Permanente, a capital de terceiros ou 
ainda sem que seja necessária a alienação de bens de uso na sua atividade  
 
III. Índice de Solvência Geral (SG): Este índice é utilizado para uma avaliação da capacidade de 
pagamento e cumprimento de obrigações, observando-se um horizonte compreendido entre o curto, 
médio e longo prazos, considerando, também, os recursos caracterizados como ativos permanentes, ou 
seja, a totalidade dos ativos de uma empresa que poderão ser utilizados para honrar os compromissos de 
curto, médio e longo prazo. Sendo assim, pode-se de estabelecer que na Solvência Geral (SG) o fator 
≥1 é interpretado como o início do índice ideal, ou seja, indica que a empresa tem ativos que 
correspondem a 01 (uma) vez o valor de suas obrigações exigíveis no decorrer de sua operação.  
 
Portanto, à luz da Lei nº 13.303/16, podemos justificar a presença destes índices neste Edital buscando 
a proposta que melhor atenda as expectativas da EPC. 
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ANEXO II 
 

MODELO DECLARAÇÃO SOBRE USO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL 
 

 
 
À 
EPC 
 
 
Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/202x 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) ..........................................................., portador(a) do Documento 

de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. ................................, DECLARA que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

( ) Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
___________________________ 
Local e Data 
 
________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E IMPEDITIVO DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
À  
EPC 
 
 
 
Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/202x  
 
 
 
Prezados Senhores,  
 
 
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) ..........................................................., portador(a) do Documento 

de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. ................................, DECLARA, sob as penalidades da 

Lei, estar ciente da obrigatoriedade de informar a superveniência, se houver, de algum fato impeditivo 

da manutenção das condições de habilitação.  

A presente declaração é feita sob as penas da lei 

 

.  

___________________________ 
Local e Data 

________________________________________________ 
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado (Licitante/Consórcio), para 

fins do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299, do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; b) a intenção de apresentar a 

proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada, discutida ou 

recebida de qualquer outro participante; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão 

licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 
João Pessoa,___de______________de 202X. 
 
________________________________________________ 
(Representante legal do Licitante/com identificação completa) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME / EPP 

 
À 
Empresa Paraibana de Comunicação S/A-EPC 
 
 
Ref: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/202X 
 
Prezados Senhores:  
 
A ................... (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº. ......................................, por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr.(Sra) ..........................................................., portador(a) do Documento 
de Identidade nº. ........................ e do CPF nº. ................................, DECLARA, sob as penas da lei, que 
se constitui em microempresa (ou empresa de pequeno porte) para os fins desta licitação, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/06.  
Declara, ainda, que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas 
no art. 3º, § 4º, da referida Lei (abaixo enumeradas), comprometendo-se a informar a Administração 
caso perca essa qualificação.  
Art. 3º, § 4º, da Lei Complementar nº 123/06:  
I – de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  
II – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  
III – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
IV – cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o inciso II do caput deste artigo; 
V – cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
VI – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  
VII – que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
VIII – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 
ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 
seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  
IX – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  
X – constituída sob a forma de sociedade por ações.  
A presente declaração é feita sob as penas da lei.  
___________________________  
Local e Data  
________________________________________________  
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/202x 

 
 
 

Prezados Senhores,  
 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V.Sª, nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente 
Licitação, de acordo com as exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.  
O preço total para execução do objeto da Licitação em referência é de R$ ___________ 
(_____________ reais), conforme planilha em anexo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham ser verificados na sua preparação.  
Caso venhamos a ser vencedores da presente Licitação, informamos:  
•       O(s) Representante(s) Legal(is) para assinatura do Contrato, será(ão) o(s) Sr(s)...,  

•  E-mails dos signatários: ....  
•       O nº da conta do Banco, onde serão depositados os pagamentos referentes ao Contrato, é...  
 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de abertura dos 
envelopes.  
 
 
 
____________________________________  
Local e Data  
 
 
_____________________________________________________  
Assinatura(s) do(s) Representante(s) Legal(is) 
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ANEXO VIII 
PE Nº 0007/2023 – PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 DADOS DO FORNECEDOR  
Fornecedor/Prestador do Serviço: 
Endereço:                   
Bairro:                               Cidade:                                     Estado:                               Cep: 
CNPJ/CPF:                                                                          Insc. Estadual 
Tel.:                                    Fax:                                           E-mail:  
Pessoa para contato:                        

OBJETO 
Aquisição de Notebooks, Computadores, Switch, Acess Point, conforme especificações e exigências do 
Termo de Referência Anexo VI do Edital. Apresentamos proposta de preços conforme abaixo descrito: 
  

 
LOTE – 01 

Item Especificação Unid Quant.        Valor            
Unit. 

Valor 
Total 

01 

NOTEBOOK TIPO III: O equipamento testado deverá possuir todos 
os componentes e as mesmas características do equipamento ofertado 
no edital, aceitos componentes, versões e especificações superiores; 
não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no 
funcionamento do equipamento fora das condições normais 
recomendadas pelo fabricante, ou dos componentes, tais como, 
alterações de frequência de clock (overclock), características de disco 
ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 
equipamento; PLACA PRINCIPAL: Possuir instruções que 
implementem extensões de virtualização de I/O; suporte ao Módulo 
de Plataforma Confiável (TPM), versão 2.0 ou superior. Serão aceitas 
as formas de implementação do TPM: discreta, integrada e de 
firmware; BIOS: Tipo flash EPROM, atualizável por software, 
compatível com o padrão plug-and-play, sendo suportada a 
atualização remota da BIOS por meio de software de gerenciamento; 
deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, 
uma para inicializar o computador e outra para acesso e alterações das 
configurações do BIOS; suportar Boot por dispositivos USB e por 
rede; serão aceitas BIOS com reprogramação via software desde que 
estes estejam devidamente licenciados para os equipamentos e 
constantes na mídia de drivers e aplicativos que deverá vir com os 
equipamentos, podendo ser disponibilizado também via download no 
sítio do fabricante do equipamento; PROCESSADOR: com 
arquitetura x86 corporativa, com suporte 32 e 64 bits, utilização de 
sistemas operacionais de 64 bits e controlador de memória, com 
extensões de virtualização; AMD Ryzen 7 ou Intel Core i7, ou 
superiores; quantidade mínima de 8 núcleos reais; quantidade mínima 
de 16 Threads; O modelo do processador ofertado deverá ser 
explicitado na proposta de fornecimento. O processador deverá estar 
em linha de produção pelo fabricante e ter sido lançado a partir de 
janeiro de 2022, inclusive. Não serão aceitos processadores 
descontinuados; TDP (Thermal Design Power) mínimo de 15w; 
MEMÓRIA RAM: Memória SDRAM Tipo DDR4-3200, ou superior, 
frequência mínima de MHz; deverá ter capacidade instalada de no 
mínimo 32GB; INTERFACES DE REDE: Controladora de rede de 
interface RJ-45 compatível com os padrões Ethernet, Fast-Ethernet e 

und 15 
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Gigabit Ethernet (10/100/1000), autosense, full-duplex e plug-and-
play, configurável totalmente por software; controladora integrada de 
rede wireless b/g/n/ac (pelo menos); Bluetooth 4.0 ou superior; não 
será aceita solução USB para as interfaces de conectividade; 
INTERFACES DE ÁUDIO: controladora de áudio estéreo de, no 
mínimo, 16 bits, full duplex, com conectores para micin e line-out, 
aceito conector do tipo combo (headset); não será aceita solução USB 
para interfaces de áudio; INTERFACES DE GRÁFICOS: 
controladora de vídeo dedicada com memória mínima de 4GB 
GDDR5; suporte a resolução mínima de (1920 × 1080) com 
profundidade de cores de 32 bits independentemente (imagens 
diferentes em cada monitor), com taxa de atualização mínima de 60Hz 
e padrão plug-and-play; resolução mínima da tela suportada pelo 
equipamento de (1920 × 1080); driver de vídeo compatível com 
WDDM (Windows Display Driver Model); com suporte à API 
Microsoft DirectX 12 ou superior; CONEXÕES: mínimo de 3 (três) 
portas USB sendo pelo menos 1 (uma) porta USB 3.0 Tipo A, ou 
superior, 1 (uma) porta 2.0 e 1 (uma) USB 3.1 Tipo C; HDMI ou USB 
tipo C com suporte ao Display Port; UNIDADES DE 
ARMAZENAMENTO: Unidade de armazenamento de estado sólido 
SSD (Solid State Drive) interna, com tecnologia MLC ou TLC; 
utilização de padrão NVMe com interface PCI express e taxa de no 
mínimo 2.000 MB/s para leitura e 1.000 MB/s para escrita; capacidade 
nominal de armazenamento SSD de 512GB; compartimento para 
expansão de unidade de armazenamento NVMe ou SATA; FONTE 
DE ALIMENTAÇÃO E BATERIA: A fonte deverá aceitar tensões de 
110/220 Volts, chaveada automaticamente, com capacidade para 
suportar a máxima configuração permitida pela placa mãe, possuindo 
potência de 90Watts ou menos; A bateria deverá ter capacidade de 
carga de pelo menos 40Wh; DIMENSÕES: tela (dimensão mínima) 
de 15.6” polegadas; SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO: deve 
possuir fenda (slot) de segurança tipo “kensington” ou “noble wedge” 
ou similar; deve ser fornecido cabo com trava de segurança 
compatível, que não conflite, em termos de espaço, com os conectores 
das interfaces adjacentes; deve ser acompanhado de maleta para 
transporte, que comporte o equipamento, acessórios e fonte de 
alimentação, e ainda possuir revestimento interno macio para proteção 
contra impacto, arranhões e poeira; TECLADO: Padrão ABNT2, com 
todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive “ç.”, com teclado 
numérico; TOUCHPAD: Dispositivo apontador do tipo touchpad, 
multi-touch, com dois botões além de função de rolagem; MOUSE 
EXTERNO: Mouse óptico com 03 (três) botões (incluindo scroll de 
rolagem), com formato ergonômico e conformação ambidestra; 
tecnologia LED, Laser ou Glass laser (glaser); resolução mínima de 
800 dpi; Interface Bluetooth ou Wifi; KIT DE ÁUDIO E VÍDEO: 
deverá ser fornecido 01 (um) Kit de áudio composto por no mínimo 
01 Controladora de som onboard e 02 Alto-falantes e 01 Microfone 
por notebook; A controladora de som deverá ser onboard, contendo 
01 (uma) saída amplificada para canais estéreos e 01 (uma) entrada 
para microfone ou combo de áudio única saída); os Alto-falantes 
deverão estar integrados ao  gabinete do notebook com amplificador 
de sinal; O Microfone deverá estar integrado ao gabinete do notebook; 
deverá ser fornecido 01 (uma) Webcam integrada ao gabinete do 
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notebook; A Webcam deverá possuir resolução mínima 0.92 
Megapixel (720p); CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE: 
Deverá vir acompanhando à proposta, cópia do atestado de 
conformidade, para o equipamento, emitido por um órgão credenciado 
INMETRO ou Documento internacional similar, comprovando que o 
equipamento está em conformidade com as normas IEC60950 (Safety 
of Information Technology Equipament Including Eletrical Business 
Equipament); deverá possuir atestado de conformidade EPEAT em 
qualquer nível; ou, alternativamente à comprovação de conformidade 
com certificado EPEAT, apresentação da certificação ISSO 14001; 
demonstrar (mediante apresentação de catálogos, especificações, 
manuais, certificados, etc) que os equipamentos fornecidos, 
periféricos, acessórios e componentes da instalação não contém 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), 
éteres difenilpolibromados (PBDEs) em concentração acima da 
recomendada pela diretiva da Comunidade Econômica Européia 
Restriction of Certain Hazardous Substances RoHS (IN nº 1/2010 — 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão); A solução deve ser 
compatível com o SO Windows; Em atendimento às diretrizes da Lei 
nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
o fabricante do equipamento ofertado se responsabiliza pelo 
mecanismo de logística reversa. Será apresentada carta do fabricante 
do equipamento ofertado responsabilizando-se, pela logística de 
coleta, reciclagem e correta destinação dos resíduos sólidos; 
SISTEMA OPERACIONAL: Deverá ser fornecida licença do 
Sistema Operacional Microsoft Windows 10, versão Profissional 64 
bits, com build atualizada à ocasião da entrega, em modalidade OEM, 
préinstalada na imagem oferecida pela CONTRATANTE, 
acompanhada de todos os drivers de dispositivos do equipamento 
fornecido. Suportar a possibilidade de atualização para o Microsoft® 
Windows 11 Professional 64 bits, conforme ciclo de atualização do 
fabricante; GARANTIA: O período de Garantia Técnica, incluindo a 
bateria, deve ter o mínimo de 36 (trinta e seis) meses onsite. Caso o 
vencedor do certame seja, também, o fabricante dos equipamentos, os 
serviços relacionados à garantia e assistência técnica poderão ser 
executados por sua rede credenciada, permanecendo a licitante 
vencedora totalmente responsável por tais serviços. 

LOTE 02 

01 

ESTAÇÃO DE TRABALHO DESKTOP TIPO V (MINI-PC): 
PROCESSADOR: Processador em arquitetura x86 com desempenho 
auditado com o software PassMark, índice mínimo em CPU Mark de 
9100 pontos, e índice Single Thread Rating mínimo de 2450 pontos, 
devendo ser comprovado através do site: 
(https://www.cpubenchmark.net/); Somente serão aceitos 
processadores das mais nova geração ou superior; O processador 
ofertado deverá fornecer suporte nativo mínimo a tecnologia de 
gerenciamento DASH 1.2 ou iAMT 11, incluindo acesso do tipo 
KVM remoto em modo gráfico, possibilitando assim interações 
remotas de gerenciamento com sistema operacional ou independente 
do estado do mesmo em qualquer uma das tecnologias solicitadas. 
PLACA MÃE: Projetada e desenvolvida pelo mesmo fabricante do 

und 30 

  
E

P
C

P
R

C
20

23
00

16
4V

02

Assinado com senha por [EPC76218] [SENHA] GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO MACHADO em
07/06/2023 - 16:33hs.
Documento Nº: 2516142.22004871-14 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2516142.22004871-14

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

266

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

                                                                                                                       

25    
 

 

equipamento ofertado ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado. Não sendo aceitas placas destinadas ao mercado 
doméstico, já que o equipamento a ser ofertado deve fazer parte de 
linha de produtos do fabricante, desenhado e destinado ao mercado 
corporativo; Chipset do mesmo fabricante do processador e 
desenhado para trabalhar com processadores da mais nova geração ou 
superior; Possuir chip de segurança TPM 2.0 ou superior integrado a 
mesma, não sendo permitido o atendimento a este requisito através de 
software; Deverá possuir na placa mãe no mínimo 2 (dois) slots M.2; 
Deverá suportar o padrão mínimo de memória DDR4-2666 ou 
superior. BIOS: Em português ou inglês, desenvolvida pelo próprio 
fabricante do equipamento ou em regime de OEM, devidamente 
comprovado; O fabricante do equipamento deverá prover em seu site 
da internet todas as atualizações de BIOS (informar a URL na 
proposta), devendo o mesmo disponibilizar ainda uma aplicação que 
permita realizar a mesma de forma online no sistema operacional 
Microsoft Windows 10 ou superior. Possuir capacidade de replicação 
de configuração de BIOS através da rede ou via pendrive USB Possuir 
ferramenta de diagnóstico dos principais componentes da placa mãe. 
BIOS deverá ter conformidade com a normativa NIST 800-147 ou 
ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a usar 
métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS 
antes de passar o controle de execução a mesma ou possuir mecanismo 
de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, 
capacidade de verificar integridade durante a utilização do 
equipamento, verificação de imagens confiáveis com criptografia 
robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de 
rootkits, vírus e malwares, Gravação de log de eventos acessíveis pelo 
BIOS, Sistema Operacional, e Software de Gerenciamento; Deve 
possuir na BIOS o número de série do equipamento em campo 
editável que permita inserir identificação customizada, podendo ser 
consultada por software de gerenciamento. MEMÓRIA: Deverá ser 
fornecido com capacidade instalada de 8GB (oito gigabytes) no 
padrão DDR4-2666 ou superior; O equipamento ofertado deverá 
suportar expansão de memória a 32GB (trinta e dois gigabytes) no 
padrão DDR4-2666 ou superior; ARMAZENAMENTO: Capacidade 
de armazenamento instalada de 1 (um) disco no padrão Solid State 
Drive (SSD), mínimo de 256GB INTERFACES: Possuir slots de 
expansão compatível com o padrão 01 (um) PCIe x16, 01 (um) PCIe 
x1, M.2 PCIe para Armazenamento SSD e PCIe ou M.2 para Wireless; 
Possuir no mínimo 06(seis) portas USB localizadas da seguinte forma: 
o Na parte frontal 2 (duas) portas USB 3.1 (tipo A); o Na parte traseira 
4 (quatro) portas USB, sendo no mínimo 2 (duas) USB 3.1 (tipo A); o 
Não será permitido uso de "hub" USB para atender ao número mínimo 
de portas solicitadas; Possuir no mínimo 2 (duas) interfaces de vídeo 
digitais, sendo obrigatoriamente no mínimo 1 (uma) no padrão 
DisplayPort / Mini DisplayPort ou HDMI, não sendo aceito qualquer 
tipo de adaptação para essa exigência; VÍDEO: 1 (uma) controladora 
gráfica integrada com no mínimo 1 GB de memória e suporte para 
utilização de 02 (dois) monitores simultâneos em Interfaces digitais 
solicitadas no requisito acima de interfaces; A Alocação de memória 
poderá ser dinâmica ou pré-definida; REDE: Interface no padrão 
mínimo Gigabit Ethernet com conector RJ-45; Suporte com seleção 

E
P

C
P

R
C

20
23

00
16

4V
02

Assinado com senha por [EPC76218] [SENHA] GIVAGO RICHARD BRAGA CARNEIRO MACHADO em
07/06/2023 - 16:33hs.
Documento Nº: 2516142.22004871-14 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=2516142.22004871-14

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

EPC

267

https://linksiga.trf2.jus.br


 
 

                                                                                                                       

26    
 

 

automática as velocidades de 10/100/1000 Mbits; Suporte nativo para 
as tecnologias, WOL, PXE; Deve permitir nativamente a inicialização 
do equipamento por comando de rede (Wake-on- Lan); Deve permitir 
a inicialização do equipamento por PXE versão 2.1 ou superior. Deve 
atender os padrões de gerenciamento “Out-Of-Band” com tecnologias 
DASH ou iAMT solicitadas para o processador. ÁUDIO: 
Controladora de áudio de alta definição, padrão Plug-and-Play; 
Capacidade de gravar e reproduzir sons simultaneamente; Possuir 1 
(um) alto-falante que integrado ao gabinete; No momento da 
utilização dos conectores externos de áudio para acoplamento de 
caixas de som, microfone e fone de ouvido, o sistema de auto-falante 
interno deverá ser desabilitado automaticamente e reabilitado da 
mesma forma automática quando necessário. Possuir conectores 
multimídia divididos em 1 (um) Mic-in e 1 (um) Headphone-out na 
parte frontal do gabinete, para facilitar o uso de microfones e fones de 
ouvido, podendo ser um conector combinado (combo). Não serão 
aceitas adaptações para bloquear conectores de áudio existentes na 
placa mãe para atender essa solicitação; TECLADO: Padrão ABNT-
2; Conector tipo USB compatível com a interface do computador 
ofertado sem uso de adaptadores; Possuir teclas de atalho compatíveis 
com as versões Microsoft Windows 10 e superiores; Deve seguir os 
mesmos padrões de cores do gabinete, preferencialmente em tons de 
preto e cinza; Deve ser do mesmo fabricante ou em regime de OEM 
devidamente comprovado; MOUSE: Mouse óptico USB com 2 (dois) 
botões e botão de rolagem “Scroll”; Deve seguir os mesmos padrões 
de cores do gabinete, preferencialmente em tons de preto e cinza; 
Deve ser do mesmo fabricante ou em regime de OEM devidamente 
comprovado; GABINETE: TIPO MINI; Ultra Small Form Factor 
(USFF); Volume máximo de 1.200 cm³ (obtido pela multiplicação da 
profundidade, largura e altura máximos); Possuir sistema de antifurto 
composto de local para travamento mecânico com cadeado e sensor 
de intrusão, impedindo assim os acessos indevidos ao interior do 
gabinete e furto de seus componentes internos. Deve fazer parte do 
projeto original do gabinete. Não será aceito adaptações no gabinete 
para atendimento deste item; Possuir slot do tipo kensington para 
fixação de cabo de segurança. Deve fazer parte do projeto original do 
gabinete. Não será aceito adaptações no gabinete para atendimento 
deste item; Possuir botão liga/desliga; Possuir indicadores na parte 
frontal de liga/desliga e acesso ao disco rígido; FONTE: Fonte de 
alimentação de no máximo 65 Watts, operando em comutação 
110/220 automática, suficiente para suportar todos os dispositivos 
Possuir eficiência energética mínima de 85%, devendo essa ser 
comprovada em documentação oficial do fabricante ou certificação da 
fonte; SEGURANÇA E RASTREAMENTO: O equipamento 
ofertado deve possuir integrado dispositivo ou funcionalidade no 
BIOS com características de segurança avançada de rastreamento pela 
internet que, em caso de furto ou extravio acidental, permita 
recuperação e localização do mesmo e ainda execução das seguintes 
funcionalidades: o Bloqueio do hardware, impossibilitando que o 
equipamento seja utilizado ou reutilizado em caso de substituição do 
HD; o Envio de um comando remoto capaz de apagar todas as 
informações contidas no HD ou arquivos específicos; o Gerar logs do 
histórico de locais em que o equipamento foi utilizado, mostrando em 
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um mapa os endereços, data e hora da conexão;o As funcionalidades 
descritas deverão ser ativadas remotamente através de um console 
web; o Esse dispositivo ou funcionalidade no BIOS deverá operar em 
formato persistente, nativamente presente e pronto para ativação no 
equipamento ofertado com suporte por todo o período da garantia do 
hardware, através da aquisição de sua licença não prevista na 
configuração inicial. o A comprovação que o equipamento é 
compatível com a tecnologia acima solicitada, deverá ocorrer através 
do site da Absolute Software (https://www.absolute.com/en-
gb/partners/compatibility) ou por site público de outro fabricante que 
execute comprovadamente as mesmas funcionalidades solicitadas; 
Possui, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, 
ferramenta integrada para apagar os dados do disco rígido de forma 
segura conforme a norma NIST 800-88, não permitindo que sejam 
recuperados através de ferramentas de recuperação de dados (data 
Recovery), deve estar em conformidade e aprovado de acordo o 
padrão internacional de segurança, de forma que não danifique a 
unidade de armazenamento durante o processo de limpeza dos dados 
do dispositivo; O equipamento ofertado deverá vir acompanhado de 
um conjunto de softwares de segurança com as seguintes 
características: o Permitir a combinação de autenticação no Windows 
por múltiplos fatores: senha, pin, impressão digital, smart card; o 
Gerenciar as permissões dos usuários que utilizam o equipamento 
permitindo gerar configurações individuais ou por grupo para acesso 
a recursos de como, por exemplo: permitir ou bloquear acesso às 
portas USB, Bluetooth, DVD+/-RW. Deverá ser fornecido um 
software do próprio fabricante com recursos de monitoramento e 
diagnósticos com os seguintes recursos mínimos: o Visualizar a 
configuração do seu hardware e dos softwares instalados; o Verificar 
a validade da garantia do seu hardware; o Receber notificações de 
atualizações importantes de drivers do seu hardware; o Executar um 
diagnóstico no seu hardware para verificar algum problema; o Análise 
profunda dos componentes: segurança, áudio, vídeo, bateria e 
armazenamento; o Apresentar URL para download da ferramenta. 
SOFTWARE: O equipamento deverá ser fornecido com o Sistema 
Operacional Microsoft Windows 10 Professional x64, devidamente 
instalado e configurado. Cada equipamento deverá acompanhar as 
referidas mídias de restauração do sistema operacional e drivers, 
mantendo o padrão de fábrica ou prover uma solução on-line no site 
do fabricante que permita realizar o download dos discos de 
restauração do sistema operacional permitindo que seja gerado uma 
mídia para recuperação do equipamento ao padrão de fábrica. 
MONITOR: Tecnologia LED 21,5 polegadas TFT de matriz ativa ou 
superior; • Possuir tela no formato widescreen no padrão 16:9; • Brilho 
mínimo de 250 cd/m2; • Contraste estático mínimo de 1000:1 ou 
dinâmico mínimo de 2.000.000:1; • Tempo de resposta de no máximo 
8 ms; • Ângulo de visão horizontal mínimo 178 graus; • Ângulo de 
visão vertical mínimo 178 graus; Suporte para exibição de pelo menos 
16,2 milhões de cores; Suporte à resolução de nativa de 1920x1080 a 
60 Hz ou superior; Possuir interface de conexão tipo Display Port ou 
HDMI; Deve possuir obrigatoriamente suporte para regulagem de 
altura de no mínimo 11cm e rotação da tela mínima de 90 graus, 
permitindo exibição de imagens e ou textos no formato widescreen 
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vertical (Rotação Pivot), não sendo aceitas quaisquer adaptações ao 
modelo original para atender a essa exigência; Deve ser compatível 
com Windows 10; Deve acompanhar 01 (um) cabo de alimentação no 
novo padrão de tomada elétrica NBR 14136 e 01 (um) cabo de vídeo 
Display Port; Fonte de alimentação obrigatoriamente interna ao 
gabinete, 110/220 volts e com comutação automática de voltagem; 
Monitor deve seguir padrão de cores do computador ofertado e marca 
do fabricante do microcomputador deve constar no monitor na parte 
frontal do mesmo com “serigrafia” ou similar. Não serão aceitas 
etiquetas adesivas. ACESSORIOS: Deve acompanhar 1 (um) cadeado 
externo de segurança de forma a impedir a abertura do gabinete, com 
segredo único para todos os equipamentos; O fabricante deve possuir 
sistema de gestão ambiental com base na norma ISO 14001, 
devidamente comprovado através do respectivo certificado; Possuir 
certificação Epeat (Eletronic Product Environmental Assessment 
Tool) de do fabricante em Computers and Displays (2018) (launched 
2019) na categoria mínima Bronze para todo conjunto (CPU e 
Monitor) ou apresentar certificações emitidas por instituições públicas 
ou privadas credenciadas pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, que atestem, 
conforme regulamentação específica, a adequação dos seguintes 
requisitos: segurança para o usuário e instalações; compatibilidade 
eletromagnética; e consumo de energia (Decreto nº 7.174/2010, art. 
3º, II), em relação aos bens de informática e automação, 
regulamentado pela Portaria – Inmetro 170/2012; • Os equipamentos 
não deverão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), como hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 
em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstances). A comprovação do 
disposto poderá ser feita mediante apresentação de certificação 
emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou 
por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem ofertado 
cumpre com as exigências do edital, conforme previsto nas 
recomendações contidas na IN 01- 2010 SLTI; • O computador e 
monitor deverão apresentar compatibilidade eletromagnética e de 
radio frequência IEC-61000 comprovado através de certificado ou 
relatório de avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado 
pelo INMETRO; • O equipamento deverá ser compatível com 
Microsoft Windows 10. Para efeito de comprovação deverá ser 
apresentado o certificado emitido através do site Windows 
Compatible Products List 
(https://partner.microsoft.com/enus/dashboard/hardware/search/cpl); 
GARANTIA E SUPORTE PARA TODO CONJUNTO: • Deverá 
possuir garantia do fabricante do equipamento para todos 
componentes incluindo o monitor na modalidade on-site, mínima de 
36 (trinta e seis) meses para reposição de peças, mão de obra e 
atendimento no local (on-site). A comprovação deverá ocorrer através 
de documentação do fabricante de domínio público, não sendo aceitas 
declarações do fabricante ou fornecedor para fins de comprovação que 
porventura conflitem com catálogos, manuais, folders etc.; • Durante 
o período da garantia o prazo máximo para o reparo de equipamentos 
defeituosos a condição normal de funcionamento deverá ser de até 15 
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(quinze) dias úteis; OUTROS REQUISITOS: ● Todos os 
equipamentos ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
ser da mesma marca ou regime de OEM com a devida comprovação 
e terem gradações neutras das cores preta ou cinza; Todos os 
componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou 
estar em conformidade com a política de garantia dele, não sendo 
permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar perda 
parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo 
próprio fabricante quando solicitada; Deverá ser informado em 
proposta marca e modelo dos equipamentos ofertados e apresentando 
prospecto com as características técnicas comprovando-as através de 
certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas 
editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações 
obtidas no site na Internet do fabricante juntamente com o endereço 
do site. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do 
proponente; Deverá comprovar em proposta, obrigatoriamente, todos 
os itens e subitens desta especificação, apontado a página do 
documento onde consta a comprovação do item/subitem proposto. A 
simples repetição das especificações do termo de referência sem a 
devida comprovação acarretará a desclassificação da proponente;  
● Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência 
contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções 
com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como 
remover e recolocar as peças externas e internas do modelo do 
equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, 
juntamente com a proposta comercial ou apresentar link ativo do site 
do fabricante; Todos os equipamentos a serem entregues deverão ser 
idênticos, ou seja, todos os componentes externos e internos com os 
mesmos modelos e marca; A contratante poderá abrir o equipamento 
e substituir ou acrescer componentes internos como memória e disco 
rígido sem perda da garantia; Possuir recurso disponibilizado via web, 
site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que 
permita verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu 
número de série; O fabricante do equipamento deverá ter site na 
internet, com disponibilidade de informações e downloads de novas 
versões de BIOS e drivers de dispositivos do equipamento Essas 
devem ser facilmente localizadas e identificadas pelo modelo do 
equipamento ou código do produto, conforme etiqueta permanente 
afixada no gabinete. Deve indicar endereço em proposta; A empresa 
fabricante do equipamento deverá possuir um sistema de diagnóstico 
de hardware através de seu “Web Site” - diagnóstico remoto. Caso não 
possua o software em seu “Web Site”, deverá fornecer juntamente 
com os equipamentos um software devidamente instalado, capaz de 
realizar o diagnóstico e identificar as possíveis falhas nos 
equipamentos ofertados, permitindo assim realizar correção da falha, 
minimizando o tempo de parada dos equipamentos; A empresa 
fabricante do equipamento deverá possuir um sistema atendimento e 
suporte técnico para realização de abertura de chamados, bem como 
acompanhar o andamento desses chamados. Esse sistema de 
atendimento e suporte deverá ser obrigatoriamente acessível através 
de navegação na página de internet do fabricante não sendo aceitas 
indicações de links de atendimento por sistemas  externos não 
vinculados oficialmente ao fabricante ou seu domínio de página da 
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internet; Deverá ser comprovada a existência da assistência técnica 
responsável pelo atendimento na modalidade on-site, devendo essa ser 
realizada por meio de documentação oficial do fabricante dos 
produtos ou de domínio público, através de catálogos, folder 
impressos ou da internet, devendo constar o endereço URL na mesma. 
Caso não seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, 
será possível a comprovação através da apresentação de 
documentação expressa do fabricante dos equipamentos, indicando a 
referida assistência técnica que será responsável pelo atendimento e 
manutenção durante o período de garantia dos produtos ofertados; 
Deverá ser realizada a comprovação em documentação oficial do 
fabricante de que serviços de garantia ofertados na proposta cobrem 
as condições exigidas e solicitadas pela CONTRATANTE; devendo 
essa ser realizada por meio de documentação oficial do fabricante dos 
produtos e de domínio público, através de catálogos, folder impressos 
ou da internet, devendo constar o endereço URL na mesma. Caso não 
seja comprovada por um dos meios citados anteriormente, será 
possível a comprovação através da apresentação de documentação 
expressa do fabricante dos equipamentos, indicando a referida 
assistência técnica que será responsável pelo atendimento e 
manutenção durante o período 
de garantia dos produtos ofertados. LÓGISTICA REVERSA Ao 
término da vida útil dos equipamentos, a(s) CONTRATADA(S) será 
(ão) obrigada(s) a efetuar (em) o recebimento dos mesmos, visando à 
destinação final ambientalmente adequada, a cargo dos fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes, conforme Artigo 33, 
item VI, da Lei n° 12.305, Promulgada em 2 de agosto de 2010, 
conforme abaixo: o Art. 33. São obrigados a estruturar e implementar 
sistemas de logística reversa, mediante retorno dos produtos após o 
uso pelo consumidor, de forma independente do serviço público de 
limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, os fabricantes, 
importadores, distribuidores e comerciantes de: VI - produtos 
eletroeletrônicos e seus componentes. A comprovação deverá ocorrer 
através de declaração expressa do fabricante, indicando endereço de 
SITE na WEB onde constem informações que possam comprovar a 
estrutura para executar a logística reversa. O recolhimento dos 
equipamentos deverá ocorrer em local indicado pela Contratante. A 
contrata será obrigada a emitir certificado que os equipamentos 
recolhidos foram processados. Neste certificado, deverá ser detalhado 
os itens através dos seus devidos números de registros. Esses números, 
serão fornecidos pela Contratante no momento do recolhimento dos 
equipamentos. O recolhimento e o processamento ocorrerão sem ônus 
para a parte Contratante. 
 

LOTE 03 

01 

SWITCH: Gerenciável 24 portas 10/100/1000; com as seguintes 
características mínimas: Características Gerais: Switch Ethernet com 
pelo menos 24 (vinte e quatro) portas 10/100/1000 Base Tauto-
sensing; Deve possuir pelo menos 02 (duas) portas que permitam a 
inserção de adaptadores Gigabit Ethernet/ 10 Gigabit Ethernet. Estas 
portas adicionais não podem ser do tipo combo com as portas UTP e 
deverão suportar adaptadores para os padrões 1000 Base- SX, 
1000Base-LX, 1000Base-ZX, 10GBase-SR, 10GBase-LR e 

und 10 
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10GBase-ER; as portas10 Gigabit Ethernet devem aceitar cabos do 
tipo twinax (Direct Attachment Copper Cable DAC), inclusive de 
outros fabricantes; Possuir matriz de comutação de pelo menos 
220Gbps; Possuir capacidade de processamento de pelo menos 
160Mpps (milhões de pacotes por segundo); Possuir capacidade para 
no mínimo 16.000 endereços MAC; Possuir LEDs, por porta, que 
indiquem a integridade, atividade do link e a velocidade de conexão; 
O switch fornecido deve suportar as normas técnicas IEEE802.3 
(10Base-T), IEEE802.3u (100Base-TX), IEEE 802.3z (1000Base-X), 
IEEE802.3ab (1000Base-T); Suporte ao modo de comutação store and 
forward ; Ser fornecido com configuração de CPU e memória (RAM 
e Flash) suficiente para implementação de todas as funcionalidades 
descritas nesta especificação. Todas as licenças necessárias para as 
funcionalidades exigidas neste edital deverão estar inclusas no 
equipamento. Possuir fonte de alimentação interna ao equipamento 
com ajuste automático de tensão 110 e 220 Volts; Deve suportar fonte 
de alimentação redundante externa; Deve suportar o standard IEEE 
802.3az (Energy Efficient Ethernet – EEE); Instalável em rack padrão 
de 19, sendo que deverão ser fornecidos os respectivos kits de fixação; 
O switch fornecido deve ser empilhável. O empilhamento deve ser 
feito através de cabo dedicado e não deve consumir interfaces de 
Rede. A funcionalidade de empilhamento deve possuir pelo menos as 
seguintes características: Deve ser possível empilhar pelo menos 10 
(dez) switches; O empilhamento deve ser feito em anel para garantir 
que, na eventual falha de um link, a pilha continue a funcionar; Em 
caso de falha do switch controlador da pilha, um controlador backup 
deve ser selecionado deforma automática, sem que seja necessária 
intervenção manual; Deve ser possível criar uma conexão de pelo 
menos 80Gbps entre os comutadores membros da pilha; A pilha de 
switches deverá ser gerenciada como uma entidade única; A pilha de 
switches deverá ser gerenciada através de um único endereço IP; O 
switch deve armazenar no mínimo duas versões de firmware 
simultaneamente em sua flash; O switch deve suportar Jumbo Frames 
de 9000 bytes; Funcionalidades Gerais: Possuir porta de console para 
gerenciamento e configuração via linha de comando. O conector deve 
ser RJ-45 ou padrão RS232 (os cabos e eventuais adaptadores 
necessários para acesso à porta de console devem ser fornecidos); 
Possuir uma interface de gerenciamento baseada em WEB (HTTP) 
que permita aos usuários configurar e gerenciar switches através de 
um browser padrão; Gerenciável via Telnet e SSH; Permitir o 
espelhamento de uma porta ou de um grupo de portas para uma porta 
especificada; Permitir o espelhamento de uma porta ou de um grupo 
de portas para uma porta especificada em um switch remoto no mesmo 
domínio L2; Deve ser gerenciável via SNMP (v1, v2 e v3); 
Implementar nativamente 4 grupos RMON (History, Statistics, 
Alarms e Events); Implementar o protocolo NTP ou SNTP para 
sincronismo de clock; Possuir suporte a protocolo de autenticação 
para controle do acesso administrativo ao equipamento; Implementar 
controle de acesso por porta (IEEE 802.1x); Implementar listas de 
controle de acesso (ACLs) baseadas em endereço IP de origem e 
destino (IPv4e IPv6), portas TCP e UDP de origem e destino e 
endereços MAC de origem e destino; Possuir controle de broadcast, 
multicast e unicast por porta; Promover análise do protocolo DHCP e 
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permitir que se crie uma tabela de associação entre endereços IP 
atribuídos dinamicamente, MAC da máquina que recebeu o endereço 
e porta física do switch em que se localiza tal MAC; Implementar pelo 
menos 8 (oito) filas de saída por porta; Implementar pelo menos uma 
fila de saída com prioridade estrita por porta e divisão ponderada de 
banda entre as demais filas de saída; Implementar classificação, 
marcação e priorização de tráfego baseada nos valores de classe de 
serviço do frame ethernet (IEEE 802.1p CoS) Implementar 
classificação, marcação e priorização de tráfego baseada nos valores 
do campo “Differentiated Services Code Point” (DSCP) do cabeçalho 
IP, conforme definições do IETF; Implementar classificação de 
tráfego baseada em endereço de origem/destino (IPv4 ou IPv6), portas 
TCP e UDP de origem e destino, endereços MAC de origem e destino; 
Deve implementar RFC 2474 DiffServ Field; Deve implementar RFC 
2475 DiffServ Core and Edge Functions; Deve implementar RFC 
2597 DiffServ Assured Forwarding (AF); O equipamento deve 
suportar funcionalidade de virtualização em camada 2 de modo a 
suportar diversidade de caminhos em camada 2 e agregação de links 
entre 2 switches distintos (Layer 2 Multipathing); Os equipamentos 
quando virtualizados deverão possuir processamento local de modo a 
não existir tem pode convergência em caso de falha de um dos 
equipamentos do sistema virtualizado; A atualização de software dos 
equipamentos virtualizados não deve parar todos os switches ao 
mesmo tempo. A atualização poderá ser realizada primeira em um 
equipamento e posteriormente no outro equipamento virtualizado para 
que não ocorra interrupção do tráfego; Funcionalidades de Camada 2 
(VLAN, Spanning Tree) Implementar LANs Virtuais (VLANs) 
conforme definições do padrão IEEE 802.1Q; Permitir a criação de no 
mínimo 4.000 VLANs ativas baseadas em portas; Permitir a criação 
de subgrupos dentro de uma mesma VLAN com conceito deportas 
isoladas e portas promíscuas, de modo que portas isoladas não se 
comuniquem com outras portas isoladas, mas tão somente com as 
portas promíscuas de uma dada VLAN; Deve suportar VLANs 
dinâmicas. Deve permitir a criação, remoção e distribuição de VLANs 
de forma dinâmica através de portas configuradas como tronco IEEE 
802.1Q; Implementar VLAN Trunking conforme padrão IEEE 
802.1Q nas portas Fast Ethernet e Gigabit Ethernet. Deve ser possível 
estabelecer quais VLANs serão permitidas em cada um dos troncos 
802.1Q configurados; Implementar a funcionalidade de Port Trunking 
conforme padrão IEEE 802.3ad; Implementar o Protocolo 
SpanningTree conforme padrão IEEE 802.1d; Implementar o padrão 
IEEE 802.1s(Multiple Spanning Tree), com suporte a no mínimo 15 
instâncias simultâneas do protocolo Spanning Tree; Implementar o 
padrão IEEE 802.1w (Rapid Spanning Tree) Implementar o protocolo 
PVST+ baseado no padrão 802.1w; Implementar mecanismo de 
proteção da root bridge do algoritmo Spanning-Tree para prover 
defesa contra ataques do tipo Denial of Service no ambiente nível 2; 
Deve permitir a suspensão de recebimento de BPDUs (Bridge 
Protocol Data Units) caso a porta esteja colocada no modo 
fastforwarding (conforme previsto no padrão IEEE 802.1w). Sendo 
recebido um BPDU neste tipo deporta deve ser possível desabilitála 
automaticamente; Deve implementar até 128 grupos de LAG(Link 
Aggregation), com 8 portas por grupo; Capacidade de implementar 
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MLAG (Multichassis LinkAggregation) agregação de portas entre 
dois equipamentos distintos, não empilhados, cada equipamento com 
seu próprio endereço IP e MAC Address (plano de controle 
segregados); Deve suportar o protocolo LLDP e LLDPMED para 
descoberta automática de equipamentos na rede; Deverá ser fornecido 
com cabo stack homologado pelo fabricante; SERVIÇOS 
RELATIVOS À GARANTIA: Suporte e Garantia 36 (trinta e seis) 
meses; modalidade de atendimento: on-site. 

LOTE 04 
01 ROTEADOR: “Acess point”, com frequência (2.4/5.0 GHZ 

450/1300) Interface de rede: 10/100/1000 Porta LAN Botão Reset 
Tecnologia “Multiple Input Multiple Output” – MIMO 2.4 GHz 3 x 3 
5 GHz 2 x 2 Velocidade minima de transferência de dados: 2.4 GHz 
– 450 Mbps 5 GHz-867 Mbps; Alcance mínimo: 150 metros Antenas 
em Dual-Band, Tri-Polar. Potência da Antena: 2.4 GHz: 3 dBi, 5 GHz: 
3 dBi; Protocolos de conexão Wi-Fi: 802.11 a/b/g/n/AC Protocolo de 
segurança Wireless: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise 
(WPA/WPA2, TKIP/AES); Quantidade de redes SSID permitidas: 
Mínima de 4 por rádio REQUISITOS DE DOCUMENTAÇÃO: É 
obrigatória a apresentação da documentação impressa e/ou eletrônica 
original do fabricante de todos os componentes ofertados na proposta 
técnica, em inglês e/ou português, incluindo manuais de operação, 
instalação e configuração, que possam atestar as características 
técnicas; Conteúdo da Embalagem: Manual, CD de Drivers, Cabo de 
alimentação; Garantia: 12 (doze) meses. 

und 05   

 
 
 
CUSTO TOTAL DE AQUISIÇÃO (TRIBUTOS E 

DESCONTOS) 

% IPI  

% ICMS  

Diferencial de Alíquota  

% ISS  

% INSS  

Descarregamento de 
material 

por conta do fornecedor 

Descontos  

Frete  

VALOR TOTAL:  

Valor Total por Extenso: 

Obs: No valor total devem estar inclusos todos os impostos, taxas, encargos e demais despesas 
incidentes. 
CONDIÇÕES COMERCIAIS Prazo de Atendimento  

Condições de Pagamento  

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias 

Nome do Vendedor  

Número do Telefone  

LOCAL e DATA Assinatura do Fornecedor /Prestador Serviço 
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ANEXO IX 
 

 MINUTA DE CONTRATO 
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CONTRATO DE COMPRA Nº <NumeroAnoContrato> QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
Empresa Paraibana de Comunicação S.A - EPC, E A EMPRESA <NomeEmpresa>. 
 
A EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A-EPC, com sede na Avenida Pedro 
II, nº 3595, bairro Castelo Branco e filial na Av. Chesf, nº 451,  Distrito Industrial, ambos os 
endereços, em  João Pessoa-PB, com  CNPJ sob o nº 09.366.790/0001-06, neste ato 
representada pela Diretora Presidente, Naná Garcez de Castro Dória, brasileira, casada, 
Jornalista,  portadora do CPF 201.722.085-20 e RG nº 4.019.376-SEDES/PB, residente e 
domiciliada na cidade de João Pessoa/PB, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa  xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxx, com 
endereço na Rua/Av. xxxxxxxx, nº xxxxxxx, bairro xxxxx, CEP: xxxxx, município xxxxxxxxx, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) xxxxxxxx, 
portador(a)da Cédula de Identidade nº xxxxxx e CPF nº xxxxxxxxxx, domiciliada na rua 
xxxxxxxxxx,, nº xxxxxx, Bairro: xxxxx, CEP: xxxxx, município xxxxxxxx, estado xxxxxxx, 
tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxxxxxx, e o resultado final do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023, com fundamento na Lei Federal de Responsabilidade das Estatais nº 13.303/2016, 
no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios –RILCC/EPC, na Lei nº 10.520 
de 2002 no que couber ,n o Decreto Federal nº 10.024/19, na Lei Estadual nº 9.697/2012, de 
04/05/2012, que institui o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 
Administração Pública Estadual – CAFIL/PB, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na  Lei 
Complementar Nº 123/2006, e alterações posteriores, na Lei Estadual nº 9.335/11 
(EMPREENDER), Lei nº 10.128/2013 (EMPREENDER), no Decreto Estadual nº 24.649, de 
2003,  Código de Conduta e Integridade da EPC, e demais normas correlatas, aplicáveis aos 
casos omissos e mediante as seguintes condições:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, tem por objeto a aquisição de 
Notebooks, Computadores, Switch, Acess Point, conforme especificações, conforme especificações 
e exigências do Termo de Referência Anexo VI do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 
<inserir descrição objeto>  
 1.4. Informação da Marca/Modelo: 
<marca/modelo> 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1.O prazo de vigência do Contrato terá início no dia útil imediatamente posterior a assinatura, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______.  
2.2. Poderá ser admitida a prorrogação deste contrato nos termos do artigo 163 do RILCC. No 
caso de prorrogação do prazo de entrega do objeto, que extrapole o prazo de vigência do 
contrato, estando presente situação prevista no art.164 do RILCC, devidamente comprovada, 
justificada e aceita de forma fundamentada pelo gestor, nos termos do § 2º do mesmo artigo. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1. O valor do contrato é de R$ <ValorContrato> (<ValorContratoExtenso>). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Unidade Orçamentária: <Unidade Orçamentária> 
Fonte Recurso:  <Fonte Recurso> 
Programa Trabalho: <Programa Trabalho> 
Elemento Despesa:  <Elemento Despesa> 
RO: <RO> 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado, em parcela única, mediante crédito em conta corrente em 30 
(trinta) dias, após o atesto do documento de cobrança e cumprimento da perfeita realização do 
fornecimento e prévia verificação da regularidade fiscal da licitante vencedora. 
5.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) 
I = (6/100) / 365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
5.3.  Fica estabelecido que a Contratada não procederá ao desconto de título, não fará cessão de 
crédito, nem fará apresentação para cobrança pela rede bancária e a EPC não endossará nem 
dará aceite a eventuais títulos que forem apresentados por terceiros. Os pagamentos das Notas 
Fiscais serão efetuados através de crédito na conta corrente da Contratada. 
5.4.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 
1% das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013. 
5.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81 da Lei nº 13.303/2016 
e as constantes no Termo de Referência. 
6.3. A contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
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6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1.  As condições de entrega e de recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
8.1. A garantia e assistência técnica dos equipamentos são conforme Item 10 do Termo de 
Referência Anexo VI do presente Edital 
 
9. CLÁUSULA NONA- DA COMPLIANCE E DA ANTICORRUPÇÃO 
9.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a 
Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por 
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. 
9.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética 
e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento. 
9.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste 
Contrato: 
a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas 
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão 
ou direcionar negócios ilicitamente; 
b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem 
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; 
c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, 
trabalho escravo ou infantil; 
d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas 
as normas internas da CONTRATANTE; 
e) Zelar pelo bom nome empresarial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática 
de atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do 
nome da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados 
direta ou indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e 
danos daí decorrentes; 
f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela 
CONTRATANTE que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou 
políticas internas da CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Conduta e 
Integridade desta. 
9.4. A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de 
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a 
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno. 
9.5. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome 
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, 
por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados. 
9.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a 
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação sem 
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prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades 
previstas no presente instrumento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DIRETRIZES PARA A CONTRATAÇÃO 
SUSTENTÁVEL  
10.1. A contratada deve, sempre que necessário, adotar boas práticas de otimização de recursos, 
redução de desperdícios e menor poluição, tais como: 
10.1.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas poluentes; 
10.1.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
10.1.3. Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 
desperdícios/poluição; 
10.1.4. Utilização racional de água e energia; 
10.1.5. Utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental; 
10.1.6. Fornecimento de produtos cujas embalagens sejam preferencialmente fabricadas com 
materiais que possam ser reciclados; 
10.1.7. Adoção dos princípios e instrumentos introduzidos pela Política Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS), Lei nº 12.305/10, e seu regulamento; Decreto nº 7.404/10, na qual se destacam 
a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos e a logística reversa e Plano 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, estabelecido pela Resolução CONAMA 
Nº 307, de 5 de julho de 2002; 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO  
11.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RILCC e do artigo 7º do Decreto Nº 
7.203, de 2010, fica vedada a contratação: 
a) de empregado ou dirigente da EPC como pessoa física; 
b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade d Secretaria 
Institucional de Comunicação do Estado; dirigente da EPC ou empregado da EPC cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação; 
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de 
gestão ou rompido seu vínculo com a EPC há pelo menos (06) seis meses; 
d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou 
colateral por consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança na EPC, incluindo neste parentesco, cônjuge ou 
companheiro. 
 
12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
12.1. As partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a 
legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física identificada ou 
identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre 
a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 
(Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 
2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula 
aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018. 
12.2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, 
toda operação realizada com os Dados Pessoais identificados neste instrumento, serão 
devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, 
vinculando-se especificamente para a execução das atividades deste instrumento jurídico. 
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12.3. A PARTE RECEPTORA garante a utilização de processos sob os aspectos da segurança 
da informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações 
e conscientização dos colaboradores sobre o uso adequado das informações. 
12.4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar 
todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem 
qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a 
ser resolvido e independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução. 
12.5. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados 
Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizativas necessárias para 
proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a 
comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele 
físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma 
a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos 
princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis. 
12.6. A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE REVELADORA, no prazo 
determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dia súteis da 
ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos 
Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de 
Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico. 
12.7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção 
dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, deforma a preservar o sigilo 
dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA. 
12.8. As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados pessoais para 
as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos 
atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto 
no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo artigo, 
conforme a finalidade do referido instrumento jurídico. 
12.9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante 
que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as 
Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os artigos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. É proibido a subcontratação, com exceção do que dispõe o inciso III do artigo 48 do 
RILCC. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
14.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada, na forma estabelecida no Termo de 
Referência, pelo (a) <NomeFiscal_Comissao> especialmente designado (a) pela Portaria 
nº<NumeroPortaria>, do (a) <NomeOrgao>. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 
15.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. As sanções referentes à execução do contrato são conforme Item 11 do Termo de 
Referência Anexo VI do presente Edital 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
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17.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 205 do RILCC, 
com as consequências indicadas nos seus incisos, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa conforme §3º, art. 205 do RILCC. 
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
prevista no art. 207 do RILCC. 
17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 13.303, de 2016, no RILCC, de 02/01/2020 na Lei nº 10.520, de 2002, no 
Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, e demais normativos de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA NONA- DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 39, da Lei 13.303/16 e art. 52 do RILCC-EPC. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da 
Seção Judiciária de João Pessoa/PB, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença de 02 
(duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 
<Município>, <DataCorrente>. 

 
____________________________________________________ 

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A – EPC  
NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA 

DIRETORA PRESIDENTE 
 

________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
_________________________________    _________________________________ 
Nome:                                                             Nome: 
CPF n°:                                                            CPF n°:  
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